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EXTRATO - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Ata de Registro de Preços N°. 016/2015
Pregão Presencial Nº.23/2015
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado BIOSTRATUM DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto GASOLINA COMUM TIPO “C” E ÓLEO DIESEL “BS 500”
Valor R$ 598.000,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 04/05/2016

Ata de Registro de Preços N°. 017/2015
Pregão Presencial Nº.23/2015
Contratante MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA
Contratado CIAPETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA
Objeto GASOLINA COMUM TIPO “C” E ÓLEO DIESEL “BS 500”
Valor R$ 1.305.000,00
Prazo VIGÊNCIA ATÉ 04/05/2016

Segunda Chamada Publica

O Município de Telêmaco Borba, por meio da Secretaria Municipal Obras e serviços Públicos, atra-
vés da Comissão nomeada no decreto: 21872/2015 de acordo com a legislação aplicável vem a público 
divulgar o chamamento público aos interessados em adoção de logradouro público.

1. PREÂMBULO 
1.1. O Município de Telêmaco Borba, através da Comissão de Adoção de Logradouros Públicos, 

devidamente designada e com os membros nomeados pelo decreto nº 21.872/2015, torna público para 
conhecimento dos interessados, que se fará realizar o segundo CHAMAMENTO PÚBLICO, para adoção 
de logradouros públicos do Município, conforme a lei 1562/2016 mediante as condições expressas neste 
Edital.

1.2. O Chamamento estará em vigor pelo período de 13 de Maio de 2015 a 22 de Maio de 2015, 
podendo neste intervalo, pessoas física ou jurídica aderirem ao mesmo.

1.3. Este chamamento disponibiliza para adoção novos logradouros, e ainda inclui aqueles não 
comtemplados na primeira chamada pública de 17 de abril de 2015.

2. OBJETO 
Adoção de Logradouros públicos, assim entendidos áreas verdes publicas, logradouros públicos, 

parques, jardins, canteiros e dispositivos de conexão viária, sobras de terrenos públicos não edificáveis 
associados a vias de circulação no âmbito do Município de Telêmaco Borba, com a finalidade de viabilizar 
a aplicação da Lei Municipal Nº 1562/2006.

2.1. Lotes
• LOTE 01: PRAÇA PR. MANOEL GERÔNIMO DA SILVA
 Caracterização do objeto: End. Rua Guarani com Rua D. Pedro II, BNH. Total de área verde: 

963 m2. Infraestrutura: Academia da melhor idade.
• LOTE 02: PRAÇAS BAIRRO CEM CASAS
 Caracterização do objeto: End. Netuno. Total de área verde (A): 1109 m2. Total de área 

verde (B): 1155 m2. 
• LOTE 03: LARGO BAIRRO CEM CASAS
 Caracterização do objeto: Av. Euclides Bonifácio Londres com Rua Monte Belo. Total de 

área verde: 87 m2. 
• LOTE 04: CRUZEIRO, PRAÇA E CANTEIROS
 Caracterização do objeto: Av. Mal. Deodoro da Fonseca com Av. Chanc. Horácio Lafer. Total 

de área verde: 570 m2. 
• LOTE 05: LARGO BAIRRO MACOPA
 Caracterização do objeto: Rua Bento Munhoz da Rocha com Rua Londrina. Total de área 

verde: 950 m2. 
• LOTE 06: LARGO CARLOS G. SANCHES CRONTHAL
 Caracterização do objeto: Av. Vice Pref. Cacildo Batista Arpelau com Av. Eliomar Meira Xa-

vier. Total de área verde: 427 m2. 
• LOTE 07: PRAÇA BAIRRO BNH
 Caracterização do objeto: Rua Tupiniquins com Rua Bororós. Total de área verde: 445 m2. 
• LOTE 08: PRAÇA BAIRRO SÃO FRANSCISCO
 Caracterização do objeto: Rua Brilhante com Trav. Batéias. Total de área verde: 1362 m2. 
• LOTE 08: PRAÇAS BAIRRO BNH
 Caracterização do objeto: Bairro Nossa Senhora do Perpétuo Socorro. Total de área verde: 

2950 m2. 
• LOTE 09: CANTEIROS CENTRO
 Caracterização do objeto: Av. Presidente Kennedy. Total de área verde: 357 m2. 
• LOTE 10: PRAÇA CASA DA CULTURA.
 Caracterização do objeto: End. Av. Guataçara Borba Carneiro com Alm. Washington Luiz. 

Total de área verde: 6.188m2. Infraestrutura: Parque infantil, academia da melhor idade, guarita, banhei-
ros, pista de skate, lago.

• LOTE 11: PRAÇA LUBA KLABIN (DOS PINHEIROS).
 Caracterização do objeto: Total de áreas verdes: 18.196 m2. Infraestrutura: Parque infantil, 

academia da melhor idade, campo de futebol society.
• LOTE 12: PEDRO CORTEZ.

 Caracterização do objeto: End. Av. Euclides Bonifácio Londres com Av. Itororó. Total de área 
verde: 14.852 m2. Infraestrutura: Parque infantil, guarita, banheiros, lavabo, área de jogos, gazebos, 
lago, estacionamento, academia da melhor idade.

3. INFORMAÇÕES: 
3.1. As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito entendimento do edi-

tal, deverão ser dirimidos somente com a Comissão nomeada, pelo Telefone 3904 1661/ 9828 5800 
(Glauco Ernani Ferreira) ou solicitação por escrito, através dos endereços eletrônicos: glauco.ferreira@
pmtb.pr.org.br;

3.2. O edital poderá ser obtido junto a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 
(SMOSP) da Prefeitura Municipal de Telêmaco Borba.  - ou pelo site www.pmtb.pr.gov.br – Adoção de 
logradouros.

4. EDITAL 
4.1. O procedimento de adoção de logradouros púbicos será gerenciado pela SMOSP;
4.2. Podem participar do Projeto pessoas físicas e entidades da sociedade civil, associações de 

moradores, empresas e outras pessoas jurídicas legalmente constituídas e situadas no Município, que 
não possuam qualquer impedimento legal para contratar com a administração pública; 

4.3. Os interessados em participar do Programa de adoção de Logradouros públicos deverão 
protocolar na SMOSP até as 17:30h do dia 22/05/2015  sua carta e intenção referente a adoção de 
logradouro, indicando, dentre as áreas constantes no item 2 deste, a área pública de seu interesse. 

4.4. No mesmo ato do protocolo retirar, o termo de referencia, o anexo de caracterização do 
objeto da área de interesse, modelo de proposta, modelo de placas e cópia do DECRETO N.21.829/2015 
junto a SMOSP, para elaborar sua proposta. 

4.5. A proposta devera ser protocolada com prazo máximo de 15 dias a contar do término do 
prazo para protocolo da carta de intenção. 

4.6. A Proposta devera conter a área pública de interesse, as modalidades a que se esta aderin-
do, bem dar ciência ao Termo de Referencia e intenção em benfeitorias.

4.7. Havendo mais de um interessado no mesmo espaço público e estes não realizando adoção 
conjunta, disputarão o espaço, sendo vencedor aquele que apresentar a Comissão a melhor proposta, 
que será avaliada aos termos do Art. 9º do Decreto Nº 21829/2015. 

4.8. A escolha do adotante no caso de não se optar pela adoção conjunta deverá ser fundamen-
tada, observando-se, pela ordem, os seguintes critérios:

I. Melhor proposta de adoção, em uma ou mais das modalidades, a saber, implantação, revi-
talização e manutenção;

II. Maior tempo de vigência de termo de cooperação;
III. Maior valor de investimentos;
IV. Melhor proposta paisagística.
4.9. No caso de empate a Comissão de Análise para o Programa de Adoção de Logradouros 

Públicos, convocará os interessados para que, em sessão aberta ao público, ofertem lances sucessivos 
de propostas mais vantajosas.

4.10. A decisão de escolha do adotante será lavrada em ata e publicada em edital do Boletim 
Oficial.

4.11. Da decisão poderá ser interposto recurso, no prazo de 10 (dez) dias corrido da data do 
sorteio e dirigido ao Prefeito Municipal.

4.12. A formalização do presente chamamento para a adoção far-se-á por meio da assinatura do 
“Termo de Adoção de logradouro público”, previsto na lei 1562/2016, no gabinete do Prefeito.

4.13. A adoção de logradouro público pode se destinar a:
I. Implantação, revitalização e manutenção do logradouro público, como consta descrito no 

Art. 2º do Decreto Nº 21829/2015;
4.14. Caberão ao Poder Executivo Municipal, através da Comissão nomeada e dos órgãos com-

petentes: 
I. A aprovação dos projetos e urbanização de construção dos logradouros públicos que sejam 

elaborados fora dos órgãos do Executivo Municipal em função do Termo de Parceria estabelecido; 
II. A fiscalização das obras e do cumprimento do Termo de Parceria estabelecido.
4.15. A pessoa física ou jurídica adotante ficará autorizada a afixar no objeto adotado, uma placa 

padronizada, conforme modelo e padrão já estabelecidos pelo poder executivo.
4.16. No que concerne as placa publicitárias que poderão ser afixadas pelos adotantes, ainda se 

observará:
I. As placas publicitárias se limitarão a conter o Brasão do Município, logomarca do adotante, 

seu telefone e endereço (inclusive eletrônico), e na hipótese de adoção por pessoa física, seu nome e 
mensagem propositiva, sendo terminantemente vedada a veiculação de mensagem alusivas a promo-
ções ou cunho pessoal.

II. Poderão ser afixadas na seguinte quantidade:
a. Jardins ou logradouros públicos com dimensões entre 100m² e 500m²: 1 (uma) placa do tipo 

A;
b. Jardins ou logradouros públicos com dimensões entre 501m² e 2.000m²: 2 (duas) placas;
c. Jardins ou logradouros públicos com dimensões entre 2.001m² e 10.000m²: 4 (quatro) pla-

cas;
d. Parques, jardins ou logradouros públicos maiores que 10.001m²: até 4 (quatro) placas do 

tipo A e 4 (quatro) placas do tipo B
e. Jardins e logradouros públicos com dimensões inferiores a 100m², rotatórias e canteiros 

direcionadores de tráfego: 1 (uma) placa do tipo B
f. Canteiros de separação entre vias: 01 (uma) placa para cada trecho de até 50 (cinqüenta) 

metros lineares, máximo de 2 (duas) placas do tipo B por quadra.
III. No que tange a forma das placas publicitárias:
a. placas do tipo A, em dupla face, com dimensões de 60cm (sessenta) centímetros de largura 

por 120cm (cento e vinte) centímetros de altura, confeccionada em chapa metálica medindo 50 cinquenta 
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centímetros de largura por 1,00 metro de altura, soldada na parte interna do semi-arco em forma de “U” 
invertido, sendo este semi-arco confeccionado em tubo metálico cilíndrico, pintado na cor vermelha, com 
duas polegadas de diâmetro e 1,25m (um metro e vinte cinco centímetros) e comprimento em cada haste 
vertical e 60 cm (sessenta) em sua haste horizontal, sendo ambas as pontas dessas hastes fixadas em 
base de concreto de 75cmx75cm (setenta e cinco) por 10 cm (dez) centímetros de altura, de modo que 
haja vão de 20 cm (vinte) centímetros entre o painel publicitário e a base de concreto afixada ao solo. 
Quanto aos dizeres, na parte superior da chapa metálica haverá a fixação de película adesiva com 
dimensões de 30x50cm (trinta centímetros de altura por cinqüenta de largura), com borda de 1 cm de lar-
gura na cor azul marinho e fundo branco, contendo lado a lado o Brasão do Município e a logomarca do 
governo municipal em exercício. Logo abaixo desse espaço reservado ao Poder Público película adesiva 
com borda de 1 cm de largura na cor azul marinho e fundo branco medindo 60x50cm contendo, em letras 
maiúsculas na cor verde bandeira, medido 10 cm de altura, os dizeres: “Espaço Público adotado por:” e 
logo abaixo desses dizeres película adesiva de fundo branco medindo 60x50cm contendo centralizado 
a logomarca do adotante, nome fantasia, telefones e endereços físico e eletrônicos com dimensões 
50x50cm;

b. placas do tipo B, a serem afixadas em canteiros e rotatórias, jardins ou logradouros públicos 
com dimensões inferiores a 100m²: dupla face, com dimensões de 60x60cm, confeccionada em chapa 
metálica de 55cmx37,5cm (cinqüenta e cinco centímetros de largura por trinta e sete centímetros e meio 
de altura) soldada na parte interna de semi-arco em forma de “U” invertido, sendo este semi-arco con-
feccionado em tubo metálico cilíndrico, pintado na cor vermelha, com uma polegada de diâmetro e 60cm 
(sessenta centímetros) de comprimento em cada dimensão, sendo ambas as pontas dessas hastes 
fixadas em base de concreto de 70cmx30cm, por 10 cm (dez) centímetros de altura, de modo que haja 
vão de 17,5 cm (dezessete centímetros e meio) entre o painel publicitário e a base de concreto afixada 
ao solo. O painel publicitário será confeccionado em película adesiva de fundo branco com bordas de 1 
cm (um centímetro) de largura na cor azul-marinho, contendo, do lado esquerdo superior o Brasão do 
Município, em dimensões de 15x17cm e logo abaixo, em dimensões de 12x18cm (doze centímetros de 
altura por 18 centímetros de largura) a logomarca do governo municipal em exercício. À direita no pai-
nel, na parte superior, em letras maiúsculas na cor verde bandeira, medido 05cm de altura, os dizeres: 
“Espaço Público adotado por:” e logo abaixo desses dizeres, em dimensões de 32x32cm a logomarca do 
adotante, nome fantasia, telefones e endereços físico e eletrônico do adotante.

4.17. O ônus com relação à confecção, instalação e manutenção das placas será de inteira res-
ponsabilidade do adotante. 

4.18. O Termo de Parceria de adoção em momento algum deverá conceder direito de uso à en-
tidade adotante, a não ser aqueles estabelecidos na Lei Municipal, principalmente no que diz respeito à 
concessão de uso ou permissão de uso.

4.19. Esta chamada tem validade de 30 dias a inicia na data de hoje.
Telêmaco Borba, de 12 abril de 2015.

____________________________________ 
Glauco Ernani Ferreira

Presidente da Comissão Adoção de Logradouros Públicos

DE ACORDO em 11.04.2015:   
 _______________________________________

DENI WALTER GIBSON
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO 
1.1. Estabelecer parceria através do Programa de Adoção de Logradouros Públicos, que visa à 

cooperação para a execução de serviços de implantação, revitalização e manutenção de áreas verdes 
públicas, compreendendo-se parques, canteiros, jardins, praças, rotatórias e outras áreas passíveis de 
ajardinamento, celebrado entre o Poder Público Municipal e a sociedade civil. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. O objeto se faz necessário, visando atender demandas do Município de Telêmaco Borba, 

pertinentes a sua Secretaria de Obras, tais como:
2.1.1. Implantação de novas áreas verdes ajardinadas;
2.1.2. Revitalização de áreas verdes ajardinadas já existentes;
2.1.3. Manutenção de áreas verdes ajardinadas já existentes;
2.1.4. Verticalizar o relacionamento com a sociedade civil oportunizando parcerias com o Poder 

Público; 
3.  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. Descrição dos serviços de manutenção de áreas ajardinadas, descriminados pela natureza 

dos locais de execução, conforme segue: 
3.1.1. Canteiros e rotatórias: poda de grama mecanizada e/ou manual, capina manual, varreção, 

rastelagem, podas de manutenção e limpeza de espécies arbustivas, folhagens e flores, plantio e tratos 
culturais de espécies paisagísticas (incluindo gramas), adubação de plantio e manutenção, controle me-
cânico de pragas e plantas daninhas;

3.1.2. Jardins: poda de grama mecanizada, capina manual, varreção, rastelagem, podas de ma-
nutenção e de limpeza em espécies arbustivas, folhagem e flores, plantio e tratos culturais de espécies 
paisagísticas (incluindo gramas), adubação de plantio e manutenção, controle mecânico de pragas e 
doenças, limpeza e conservação de fontes de água.

3.1.3. Parques e praças: poda de grama mecanizada, capina manual, raspagem em calçadas e 
passagens, varreção, rastelagem, podas de manutenção e de limpeza em espécies arbustivas, folhagem 
e flores, plantio e tratos culturais de espécies paisagísticas (incluindo gramas), adubação de plantio e 
manutenção, controle mecânico de pragas e doenças, limpeza e pintura de bancos, limpeza e conserva-
ção de fontes de água, bem como lagos.

3.2. A implantação de novos projetos paisagísticos e/ou civil, que proporcione qualquer alte-
ração na composição original do objeto, deve ser solicitada e autorizada pela Comissão de Análise do 
Programa de Adoção;

3.3. Serviços de recuperação, aproveitamento e retirada de espécimes que visem a revitalização 
de áreas ajardinadas, deve ser apresentado através de projeto e encaminhado a Comissão de Análise do 
Programa de Adoção, para avaliação e autorização;

3.4. A poda de árvore, quando necessária, devem ser solicitada e autorizada pela Comissão de 
Análise do Programa de Adoção;

3.5. Os resíduos de terra provenientes do plantio de espécimes e outras atividades de manuten-
ção quer sejam em parques, praças, jardins, canteiros ou rotatórias, que causem impacto visual, devem 
ser removidos do local, ensacados e dado destino correto;

3.6. Todo e qualquer resíduo provenientes das atividades de implantação, manutenção e revita-
lização das áreas ajardinadas, devem ser amontoados, ensacados e alocados de maneira a não obstruir 
pedestres e veículos em suas respectivas vias, enquanto aguarda sua retirada pela SMOSP para o 
devido descarte;

3.7. A ADOTANTE deverá comunicar via telefone/e-mail a SMOSP, antes da conclusão dos ser-
viços, a necessidade da retirada e descarte dos resíduos em bota-fora, dando ainda as características 

dos mesmos, como galhos, folhagens, pedras, terra dentre outros, e ainda uma estimativa da quantidade 
de sacos/volume dos rejeitos;

3.8. As espécies de plantas ornamentais utilizadas nos projetos de implantação,  revitalização 
e manutenção, devem ser condizentes com a estação do ano, e no caso  de serem espécies perenes, 
devem ser repostas ao final de cada ciclo de estação, a saber outono / inverno / primavera / verão;

3.9. Proceder os serviços de manutenção em toda a extensão do objeto, atendendo sua respec-
tiva metragem (m2), conforme consta no Anexo I deste Termo de Referencia, estando incluso no escopo, 
calçadas e passeios internos; 

3.10. Todos os insumos, plantas e ornamentação paisagística implantados pelo ADOTANTE, se-
rão incorporados ao patrimônio do município de Telêmaco Borba, ficando proibida a sua retirada por 
ocasião do término ou rescisão do contrato de cooperação celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
Telêmaco Borba e o ADOTANTE;

3.11. O serviço de poda de gramados consiste no rebaixamento da grama a uma altura máxima 
de 0,8mm, podendo ser realizado de forma mecanizada, com uso de roçadeiras e carrinhos, ou manual, 
com o uso de tesouras de jardim;

3.12. As podas de manutenção e limpeza não deverão proporcionar desfolha e/ou desgalhamen-
to excessivo de maneira a não comprometer a boa aparência e arquitetura das plantas, fazendo-se uso 
de tesouras manuais ou elétricas, serrotes, aparador de cercas vivas;

3.13. A ADOTANTE deverá cumprir a execução dos serviços de manutenção nas áreas ajardina-
das do objeto em questão no mínimo a cada 15 dias, podendo serem semanais ou diárias se conveniente 
a sua estratégia de gestão e/ou necessidades impostas pela estação do ano;

3.14. A ADOTANTE deverá nomear um gestor de contrato que responderá por qualquer questão 
referente à parceria celebrada entre as partes, bem como sobre os serviços executados;

3.15. Fica proibido o uso de adubação orgânica (dejetos animais) nos locais objeto desta parceria, 
evitando emissão de maus odores a comunidades ao entorno;

3.16. Fica expressamente proibido o uso de capina química (herbicidas) para o 
controle de plantas daninhas em áreas urbanas especialmente em praças, jardins públicos, cantei-

ros, ruas  e  calçadas, conforme determinação da ANVISA mediante Decreto 4.074/2002;
4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1. Proporcionar as condições para que a contratada possa cumprir as obrigações pactuadas;
4.2. Responsabilizar-se pelas manutenções elétricas, hidráulicas e de obras civis;
4.3. Reportar-se sempre ao gestor de contrato da ADOTANTE, e não a seus contratados, sendo 

terceiros ou voluntários;
4.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, relacionados 

com o objeto pactuado;
4.5. Supervisionar a execução dos serviços, provendo a ADOTANTE nome e telefone do respec-

tivo supervisor da SMOSP;
4.6. Comunicar, por escrito, à ADOTANTE quaisquer irregularidades verificadas no objeto forne-

cido; 
5. OBRIGAÇÕES DA ADOTANTE 
5.1. Obedecer às especificações do objeto;
5.2. Executar os serviços nos locais adotados mediante termo de cooperação celebrado, deven-

do a ADOTANTE prever o fornecimento de todos os materiais, insumos e mão de obra necessária para 
a realização dos serviços; 

5.3. Uso somente das espécies Esmeralda, São Carlos e Batatais, para implantação de grama-
dos;

5.4. Exercer total gestão e responsabilidade sobre seus contratados ou voluntários no que tange 
questões trabalhistas, saúde e segurança no trabalho e de cunho ambiental;

5.5. Execuções de serviços em canteiros e rotatórias, o local deverá estar devidamente sinali-
zado com cones, devido ao fluxo de veículos, dando preferencia aos horários de menor intensidade do 
transito;

5.6. Fornecer os EPIs pertinentes à natureza das atividades, sempre observando as normas de 
segurança do trabalho; 

5.7. Fornecer água potável durante toda a jornada de trabalho;
6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.1. Apresentar documentação que comprove a natureza do ADOTANTE como pessoa física ou 

jurídica, e ainda de direito público ou privado;
6.2. A ADOTANTE deverá apresentar termo de visita “in loco”, expedido pela Comissão de Aná-

lise do Programa e Adoção a fim de garantir que a ADOTANTE tomou conhecimento do local objeto de 
adoção, acompanhado pelo fiscal da SMOSP, antes da celebração do contrato de cooperação;

6.3. Os interessados pela adoção de canteiros, jardins, parques, praças e rotatórias devem en-
caminhar seu manifesto de interesse a Comissão de Análise do Programa de Adoção, dando ciência as 
responsabilidades e descrições dos serviços;

7. CONDIÇÕES E PRAZOS DE VIGÊNCIA 
7.1. A vigência do contrato será por período não inferior a 01 ano e não superior a 05 anos, 

podendo haver uma renovação por igual período, caso a ADOTANTE em exercício manifeste interesse 
na continuidade da parceria, nos termos do §1º do art. 9º do Decreto 21829;

8. GESTOR E FISCAL 
8.1. Gestor de Contrato: Glauco Ernani Ferreira;
8.2. Fiscal de Contrato: Reginaldo Castro.

Telêmaco Borba, 06 de março de 2015.

_____________________________
DENI WALTER GIBSON

Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos

EXTRATOS – PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Telêmaco Borba

Contrato nº. 20/2015
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: DIVANSIR PENA RAIZER-ME
Objeto: Compra e venda de materiais de limpeza e higiene para uso interno da Câmara 

Municipal, consistentes nos itens a seguir especificados, decorrentes do Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço, sob o n° 02/2015, onde se encontram 
minuciosamente delineados:

ITEM 01 - 10 (dez) litros de Água sanitária com as seguintes especificações mínimas: 
com ação alvejante e desinfetante; Composição: princípio ativo, alcalinizante, estabilizante, 
essência e água; Princípio ativo, hipoclorito de sódio 2,0 – 2,5% P/P (cloro ativo). Frasco com 
capacidade de 1000 ml. 

ITEM 04 - 50 (cinquenta) litros de Desinfetante nas seguintes especificações mínimas: 
Categoria básica restrita ao uso puro; Princípio ativo cloreto alquil benzil amônio; Composição 
básica monil fenol, etoxilado, óleo de eucalipto, essência, corante e outras substâncias 
químicas permitidas Composição aromática eucalipto; Com validade 3 anos; Acondicionado 
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em frasco plástico, contendo 1 litro; autorização de funcionamento do fabricante na ANVISA/
MS. 

ITEM 07 - 05 (cinco) unidades de Dispenser (free cup) para copos descartáveis 180 
ml, libera apenas um copo de cada vez. O dispensador é produzido por injeção plástica em 
dispositivos semiautomáticos de fácil manuseio. Acompanha buchas e parafusos para fixação. 

ITEM 09 - 05 (cinco) unidades de Escova para limpeza sanitária nas seguintes 
especificações mínimas: Tipo lavatina (vassourinha); Base de polipropileno; Base com 
diâmetro de 7cm; Com cerdas em nylon sintético; Sem alça; Cabo em polipropileno, medindo 
28cm; Com 15 cerdas por tufos; Com suporte e rosca na cúpula.  

ITEM 11 - 10 (dez) unidades de Flanela para limpeza com as seguintes especificações 
mínimas: 100% algodão; Medindo 30x50cm; Cor laranja; Pacote com 1 unidade; Deve conter 
etiqueta com as especificações exigidas. 

ITEM 12 - 20 (vinte) unidades de Limpador com brilho para Todos os Pisos. Diluível, frasco 
de 500 ml. Fragrâncias variáveis. 

ITEM 15 - 20 (vinte) unidades de Pano para limpeza com as seguintes especificações: 
Saco 100% algodão cru; Cor branca; Alvejado. Medindo: 50 x 70 cm. 

ITEM 17 - 200 (duzentos) pacotes de Papel toalha nas seguintes especificações mínimas: 
Crepado; Interfolhas com 2 dobras; Medindo 23 x  21 cm com oscilação entre 0,5 cm e 1 cm; 
100% fibras celulósicas virgens; Alvura aproximada de 100%; Absorção máxima de 70%; Cor 
branca, embalado em pacotes c/ 1000 folhas (4 maços c/ 250 folhas cada). 

ITEM 19 - 10 (dez) unidades de Reservatório plástico para saboneteira de parede 
capacidade 800 ml (reservatório para abastecer sabonete líquido). 

ITEM 21 - 10 (dez) unidades de Saco plástico reforçado para lixo nas seguintes 
especificações mínimas: De polietileno; Capacidade para 100 litros; Medindo (LxA) 75 
x 105cm; deve suportar 20 kg; Cor preta; Embalagem com 100 unidades. Deve estar em 
conformidade com as normas ABNT NBR 9191.

Valor: R$ 3.419,50 (três mil, quatrocentos e dezenove reais e cinquenta centavos) assim 
individualizados:

ITEM UNIDADES VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 10 (dez) R$ 2,25 R$ 22,50
04 50 (cinquenta) R$ 4,80 R$ 240,00
07 05 (cinco) R$ 58,76 R$ 293,80
09 05 (cinco) R$ 8,30 R$ 41,50
11 10 (dez) R$ 2,76 R$ 27,60
12 20 (vinte) R$ 5,40 R$ 108,00
15 20 (vinte) R$ 5,18 R$ 103,60
17 200 (duzentos) R$ 10,36 R$ 2.072,00
19 10 (dez) R$ 8,80 R$ 88,00
21 10 (dez) R$ 42,25 R$ 422,50

Data: 08/05/2015

Contrato nº. 21/2015
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: JOELSON FERREIRA & CIA LTDA
Objeto: Compra e venda de materiais de limpeza e higiene para uso interno da Câmara 

Municipal, consistentes nos itens a seguir especificados, decorrentes do Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço, sob o n° 02/2015, onde se encontram 
minuciosamente delineados:

ITEM 03 - 05 (cinco) unidades de assento sanitário comum poliéster branco para vaso 
universal. Medidas: Comprimento 43,5 cm Largura 37,8 cm, distancia entre furos 14,8 cm. 

ITEM 06 - 30 (trinta) unidades de Detergente líquido nas seguintes especificações mínimas: 
Principio ativo linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, teor mínimo de 6%; composição básica 
tensoativos, aniônicos, não ionicos, coadjuvante, preservantes, sequestrante, espessante, 
fragrâncias e outras substancias químicas permitidas, valor do ph entre 6,0 e 8,0, solução a 
1% p/p; composição aromática neutro, incolor, com validade 3 anos; acondicionado em frasco 
plástico, contendo 500 ml, laudo analítico do lote do produto e autorização de funcionamento 
do fabricante na ANVISA/MS  

ITEM 10 - 05 (cinco) pacotes de Esponja de lã em aço nas seguintes especificações 
mínimas: Composta de aço carbono; Pacote c/ 8 unidade. 

ITEM 13 - 20 (vinte) unidades de Limpador concentrado nas seguintes especificações 
mínimas: Uso em limpeza pesada; Produto à base de água deionizada, álcool etílico, dodecil 
benzeno sulfonato de Sódio, tolueno sulfonato de sódio, lauriléter sulfato de sódio, preservante, 
sequestrante, neutralizante, corante e fragrância; Embalagem plástica com no mínimo 500 ml; 
Com dados de identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e registro ou notificação no Ministério da Saúde. 

ITEM 16 - 20 (vinte) fardos de Papel higiênico para dispenser apresentando folha simples, 
gofrado, sem picote, com relevo; na cor branca, neutro, medindo 10cm x 300m; composto de 
100% de celulose virgem, com ph neutro; tubete medindo no máximo 6,0 cm de diâmetro; 
em embalagem apropriada, com laudo microbiológico conforme portaria m.s. N° 1.480 de 
31/12/90, fardo com 08 unidades.

Valor: R$ 939,00 (novecentos e trinta e nove reais), assim individualizados:
ITEM UNIDADES VALOR UNITARIO VALOR TOTAL

03 05 (cinco) R$  33,00 R$ 165,00
06 30 (trinta) R$ 1,54 R$ 46,20
10 05 (cinco) R$ 1,56 R$ 7,80
13 20 (vinte) R$ 6,10 R$ 122,00
16 20 (vinte) R$ 29,90 R$ 598,00

Data: 08/05/2015

Contrato nº. 22/2015
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: J. C. S. BUENO – SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA
Objeto: Compra e venda de materiais de limpeza e higiene para uso interno da Câmara 

Municipal, consistentes nos itens a seguir especificados, decorrentes do Processo de Licitação, 
modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço, sob o n. 02/2015, onde se encontram 
minuciosamente delineados:

ITEM 02 - 10 (dez) unidades de Álcool gel nas seguintes especificações: Tipo etílico 
70 graus; Antisséptico e bactericida; Aroma neutro; com agentes umectantes e emolientes. 
Embalagem de 480 g. 

ITEM 05 - 05 (cinco) unidades de Desodorizador ambiental nas seguintes especificações 
mínimas: Aerosol; jasmim ou lavanda; Álcool etílico 39,2%; Perfume nitritode sódio, água, 
propelente (propano/butano) e sem CFC; Frasco de alumínio pesando liquido 277 gramas. 
Autorização de funcionamento do fabricante na ANVISA/MS. 

ITEM 08 - 05 (cinco) unidades de Dispenser (free cup) para copos descartáveis 50 ml 
(café), libera apenas um copo de cada vez,. O dispensador é produzido por injeção plástica em 

dispositivos semiautomáticos de fácil manuseio. Acompanha buchas e parafusos para fixação. 
ITEM 14 - 50 (cinquenta) unidades de Limpador multiuso (uso em geral) com embalagem 

de 500 ml tampa squeeze, fragrâncias variadas. 
ITEM 18 - 200 (duzentas) unidades de Pedra sanitária nas seguintes especificações 

mínimas: Tipo arredondado; Com suporte; Fragrâncias variadas; Em consistência sólida; 
Composição de 98,99% de paradicorobenzeno; Embalagem individual de 35 gramas; Com 
autorização de funcionamento de fabricação na ANVISA/MS. 

ITEM 20 - Sabão em pó nas seguintes especificações mínimas: Composição básica: 
tensoativo, alcalinizante, coadjuvante, antirredepositante, branqueador óptico, corante, 
enzima, tamponante, perfume, água, alvejante e carga, alquil benzeno Sulfonato de sódio. 
Acondicionado em embalagem com 1 kg.

ITEM 22 - 30 (trinta) unidades de embalagem de Saco plástico reforçado para lixo nas 
seguintes especificações mínimas: De polietileno; Capacidade para 20 litros; Cor preta; 
Embalagem com 100 unidades. Deve estar em conformidade com as normas ABNT NBR 
9191. 

 ITEM 23 - 10 (dez) unidades de Vassoura de nylon com cabo nas seguintes especificações 
mínimas: Nas dimensões 4x21,5x3,5cm; Cerdas com comprimento saliente de 11cm e 
espessura média de 0,80mm; Cerdas dispostas com 66 tufos; Contendo 40 cerdas por tufo, 
justa postos e homogêneos de modo a preencher toda à base; A fixação das cerdas a base 
deverá ser firme e resistente. Cabo reto com comprimento mínimo de 120 cm.

Valor: R$ 1.247,65 (um mil, duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e cinco centavos) 
assim individualizados:

ITEM UNIDADES VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
02 10 (dez) R$ 4,75 R$ 47,50
05 05 (cinco) R$ 8,54 R$ 42,70
08 05 (cinco) R$ 39,15 R$ 195,75
14 50 (cinquenta) R$ 4,14 R$ 207,00
18 200 (duzentos) R$ 1,41 R$ 282,00
20 10 (dez) R$ 5,92 R$ 59,20
22 30 (trinta) R$ 10,69 R$ 320,70
23 10 (dez) R$ 9,28 R$ 92,80

Data: 08/05/2015
1° Termo Aditivo ao contrato n° 09/2014 – Tomada de Preço n° 01/2012
Contratante: Câmara Municipal de Telêmaco Borba
Contratado: PUBLIS INFORMATICA E SISTEMAS LTDA
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto o REAJUSTE DO PREÇO 

CONTRATATO conforme firmado entre as partes em 08 de abril de 2014.
Novo Valor Mensal: R$ 498,03 (quatrocentos e noventa e oito reais e três centavos) 
Data: 07/05/2015

DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a 

penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer 
recurso contra a infração junto à TBTRAN até 29/06/2015, o qual será remetido à JARI para julgamento.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração  Valor Infração
AEO5065  279150H000005445  24/02/2015  55412  R$ 53,20
AGE6586  279150H000005667  04/03/2015  55411  R$ 53,20
AHU4041  279150H000005668  04/03/2015  55415  R$ 53,20
AHV3404  279150H000005660  12/02/2015  55412  R$ 53,20
AHV3404  279150H000005661  12/02/2015  55412  R$ 53,20
AIZ4839  279150H000005486  03/03/2015  54600  R$ 85,13
ALP9596  279150H000005491  04/03/2015  54600  R$ 85,13
AMD0946 279150H000005659  13/02/2015  55412  R$ 53,20
AMM6409  279150H000005485  27/02/2015  54526  R$ 127,69
AMO5594  279150H000005488  03/03/2015  54522  R$ 127,69
AMQ5689  279150H000005664  03/03/2015  55414  R$ 53,20
AMU4191  279150H000005443  02/03/2015  55411  R$ 53,20
ANI7789  279150H000005662  03/03/2015  55414  R$ 53,20
ANP4204 279150H000005720  03/03/2015  54526  R$ 127,69
AOO5270  279150H000005665  03/03/2015  55414  R$ 53,20
ARL7310  279150H000005719  03/03/2015  54526  R$ 127,69
AST5653  279150H000005448  04/03/2015  55416  R$ 53,20
ASV2124  279150H000005487  03/03/2015  54522  R$ 127,69
ATL5292  279150H000005669  04/03/2015  54526  R$ 127,69
AUH3782  279150H000005713  24/02/2015  56731  R$ 85,13
AUH3782  279150H000005477  24/02/2015  54521  R$ 127,69
AUL9474  279150H000005489  03/03/2015 54522  R$ 127,69
AWF1099  279150H000005447  24/02/2015  55412  R$ 53,20
AWH9209  279150H000005446  04/03/2015  54526  R$ 127,69
AXP5186  279150H000005493  04/03/2015  55414  R$ 53,20
AXZ1665  279150H000005442  02/03/2015  55416  R$ 53,20
BPK6746  279150H000005490  03/03/2015  54526  R$ 127,69
DMQ9644  279150H000005492  23/02/2015  55412  R$ 53,20
FDN8148  279150H000005722  24/02/2015  55412  R$ 53,20
IAV6791  279150E000000191  02/03/2015  55412 R$ 53,20
KKJ7062  279150H000005663  03/03/2015  55417  R$ 53,20
MDG7029  279150H000005441  02/03/2015  55417  R$ 53,20

 DIVISÃO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E TRÂNSITO
Em cumprimento ao disposto na Resolução 404/2012 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada 

a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo V. S.ª indicar o condutor 
infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à TBTRAN até 26/06/2015.

Placa Veículo  Auto Infração  Data Infração  Código Infração
AAD2682  279150H000006604  08/05/2015  53800
AAY6499  116100E005862141  29/04/2015  57380
ACJ6696  279150H000006403  08/05/2015  54526
ACK9705 279150H000006404  08/05/2015  54600
ACN5001  279150H000006515  07/05/2015  54521
AEM0999  279150H000006288  06/05/2015  57380
AFC7745  279150H000006507  06/05/2015  51930
AFJ2808  279150H000006277  05/05/2015  55415
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AGW2937  279150H000006296  07/05/2015  67851
AGX0004  279150H000006285  06/05/2015  57380
AJL7839  279150H000006279  06/05/2015  54522
ALH5590  279150H000006042 07/05/2015  54522
ALH8209  279150H000006046  07/05/2015  54522
ALT3886  279150H000006043  07/05/2015  54526
ALV5524  279150H000006044  07/05/2015  54522
AMU3766  279150E000000038  29/04/2015  55412
ANH9059  279150H000006291  07/05/2015  54522
ANY5638  279150H000006402  08/05/2015  54522
ANZ0897  279150H000006295  07/05/2015  55415
AOO2801  279150H000006048  07/05/2015  54526
AOP1198  279150H000006047  07/05/2015  54522
AOP4028  279150H000006292  07/05/2015  54522
AOT0686  279150H000006050  07/05/2015  54522
AOT8871  279150H000006398  07/05/2015  55411
APB0221  279150H000006514  07/05/2015  54521
APF1538 279150H000006603  08/05/2015  55411
APN2791  279150H000006280  06/05/2015  55414
ARG0884  279150H000006601  08/05/2015  55411
ARV0587  279150H000006294  07/05/2015  55680
ARZ6528  279150H000006406  08/05/2015  55411
ASA6159  116100E005862416  28/04/2015  60501
ASR3171  279150H000006602  08/05/2015  55411
ASU8406  279150H000006286  06/05/2015  60501
ATZ3211  279150H000006278  06/05/2015  55416
AUJ2475  279150H000006049  07/05/2015  54522
AUO4780  279150H000006512  07/05/2015  54600
AVL6105  279150H000006510  30/04/2015  55412
AWC6251  279150H000006513  07/05/2015  54600
 AXA7382  279150H000006401 08/05/2015  54600
AXP4131  279150H000006508  24/04/2015  55412
AXU6788  279150H000006397  23/04/2015  55412
AXW1762  279150H000006400  08/05/2015  55411
AYA6703  116100E005862414  28/04/2015  60501
AZA2343  279150H000006399  07/05/2015  73662
AZF8872  279150H000006511  07/05/2015  54600
AZI6090  279150H000006041  07/05/2015  55411
AZK8014  279150H000006293  07/05/2015  55415
AZW7770  279150H000006287  07/05/2015  55680
CAM1569  279150H000006045  07/05/2015  53800
CND8401  279150H000006298  07/05/2015  54521
CZE3115  279150H000006297  07/05/2015  54790
DZZ7544  279150H000006405  08/05/2015  53800
EPH0664  279150H000006509  30/04/2015  55412
GSZ4953  279150H000006289  07/05/2015  55680
IPB3007  116100E005862211  19/04/2015  60501
IPB3007  116100E005862213  19/04/2015  57200

MGW2012  279150H000006290  07/05/2015  53800
PUZ4321  279150H000006281  06/05/2015  73662

D E C R E T O  N.º  2 1 9 9 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 08 de maio de 2015, o servidor GILDO KOVALSKI, ma-
trícula nº 20485, do cargo do quadro de provimento comissionado denominado Chefe da Seção de 
Cadastro e Lançamento, lotado na Seção de Cadastro e Lançamento, na Divisão de Administração Tri-
butária, na Secretaria Municipal de Finanças, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 4002/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º  2 1 9 9 5

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:
I – MICHEL COMBI, matrícula nº 8260 para o cargo de provimento em comissão, símbolo CC-07, 

denominado CHEFE DA SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, na Divisão de Administra-
ção Financeira da Secretaria Municipal de Finanças, a partir de 04/05/2015. Ficando em consequência 
vago o cargo de provimento em comissão denominado OFICIAL DE GABINETE na Secretaria Geral 
do Gabinete e permanecendo ainda afastado do cargo de provimento efetivo denominado de AGENTE 
ADMINISTRATIVO I, na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O N.º 2 1 9 9 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, e de conformidade com a Lei Municipal n.º 968 de 26 de novembro de 1993 e 
alterações,

R E S O L V E

Art. 1º RETIFICAR, o Artigo 1º do Decreto nº 21.828, de 20 de março de 2015, o qual passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, à servidora EDIVANE OBE-
REK, matrícula nº 7317, servidora ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Professor, lotada na Escola Municipal Professora Etelvina Arzua Costa, no Ensino Fundamental, da Se-
cretaria Municipal de Educação, no período de 20 de março de 2015 a 19 de junho de 2015, de acordo 
com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 149, 150 e 151 da Lei Municipal 1883/12, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 1373/2015.”

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  Nº  2 1 9 9 7  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º CONCEDER LICENÇA Prêmio por Assiduidade de três meses, ao servidor ARI SOARES DE 
MATTOS, matrícula nº 7456, servidor ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado 
Vigia, lotado na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração, no período de 07 
de maio de 2015 a 06 de agosto de 2015, de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção XIII, Artigo 
149, 150 e 151 da Lei Municipal 1883/12, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 
2311/2015.

Art. 2º Ficam suprimidas pelo período da Licença o pagamento das verbas de caráter transitório.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  N.º 2 1 9 9 3
      

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º Convocar a VII Conferência Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, a realizar-se 
no dia 27 de maio de 2015, das 08h00 às 17h00, no Centro de Convivência do Idoso de Telêmaco Borba. 

Art. 2º Esta Conferência desenvolverá seus trabalhos a partir do tema “POLÍTICA E PLANO DECE-
NAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – FORTALECENDO OS CONSELHOS DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE”.

Art. 3º Nomear os membros abaixo para comporem a Comissão Organizadora da VII Conferência 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente:

Presidente
Maria da Piedade de Almeida Solak
Coordenador Geral
Cleverson Silva dos Santos
Relatores
Isabel Cristina Fornazari e Lucele Silva de Paula
Eleição
Giovana Decol Souza
Divulgação e Infraestrutura
Luiz Alberto da Silva e Ricardo de Assis Santos
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 0 0 9

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
8390 SANDRA REGINA ROCHA PROFESSOR III D 3507/2015 17/04/2015
9226 SANDRA REGINA ROCHA PROFESSOR III B 3507/2015 17/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito
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D E C R E T O  N.º  2 1 9 9 8

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º EXONERAR, a pedido, a partir de 07 de maio de 2015, o servidor ROSNEI FERREIRA DOS 
SANTOS, matrícula nº 9161, do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Obras e 
Serviços Públicos, lotado na Divisão de Serviços Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 4015/2015.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A  N.º  3 0 1 1

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, em conformidade ao disposto no § 19 do art. 40 da Constituição Federal, com redação dada na 
Emenda Constitucional nº 41/2003,

R E S O L V E

Art. 1º Conceder Abono de Permanência, a partir de 04/12/2012, por possuir 31 (trinta e um) anos, 
09 (nove) meses e 22 (vinte e dois) dias de contribuição, assim como possuir, 50 anos de idade, e não 
estar aposentada, a servidora MARA LUCIA CONOR FIGUEIREDO, matrícula n.º 3112, servidora ocu-
pante do cargo de Professor, Nível III, Classe N, lotada na Secretaria Municipal de Educação, conforme 
consta nos Autos de Processo Administrativo n.º 29649/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A  N.º  3 0 1 4

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas e de conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.341, de 14 de maio de 
2002,

R E S O L V E 

Art. 1º AUTORIZAR a concessão de Suprimento de Fundos no valor de R$ 1.000,00 (hum mil reais), 
ao servidor CLEVERSON SILVA SANTOS, ocupante do cargo de Chefe da Divisão de Proteção Social 
Especial, nos termos do Art. 4º da Lei nº 1341/2002.

Elemento da despesa:

33.90.30.00.00     Material de Consumo                                                     R$    700,00
33.90.39.00.00     Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica            R$    300,00
                             Total:                                                                               R$  1.000,00
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de maio de 

2015.

Benedito Alves Júnior Luiz Carlos Gibson
Secretário Municipal de Finanças Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 0 1 3

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO 

SERVIDOR
CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR

9511 LEILUANA DA CON-
CEIÇÃO MENI

PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL

I A 2648/2015 11/11/2012

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 0 1 2

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento das servidoras, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
9579 DANIELA DE OLIVEI-

RA RAIMUNDO SILVA
PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL

I B 28200/2014 14/08/2013

9672 KEILA APARECIDA 
MENDES

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL

III B 3313/2015 13/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 11 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

P O R T A R I A N.º 3 0 1 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribui-
ções, 

R E S O L V E

Art. 1º Promover o enquadramento da servidora, conforme a Lei 1882 de 05 de abril de 2012.
MATR NOME DO SERVIDOR CARGO NÍVEL CLASSE PROTOCOLO A PARTIR
7384 ISOLETE LACERDA LOPES PROFESSOR 

CLASSE II 
III G 3329/2015 13/04/2015

9291 ISOLETE LACERDA LOPES PROFESSOR III B 3329/2015 13/04/2015

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 07 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município PrefeitoD E C R E T O N.º 2 1 9 9 9

PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas,

R E S O L V E

Art. 1º NOMEAR o CONSELHO MUNICIPAL DO EMPREGO E RELAÇÕES DO TRABALHO, que 
terá a seguinte composição a partir da presente data:

I. Representantes do Poder Público
• Francisco Joalmir Pucci – Titular Presidente
• Elieser Costa de Meira – Conselheiro – Suplente
• Mariana Tavares Fiori – Titular Vice-Presidente
• Élcio Rodrigues da Silva – Conselheiro – Suplente
II. Representantes dos Empregadores
• Marcos da Silva – Conselheiro – Titular – FAEP
• Ericléia de Fátima Duglosz da Silva – Conselheiro – Suplente – SIRTEB
• Jesuíno Almeida de Oliveira – Conselheiro – Titular - SINDMATEL
• Ardson Lellis Costa e Silva – Conselheiro - Suplente - ACITEL
III. Representantes dos Trabalhadores
• João Ernesto Ribeiro – Conselheiro – Titular – Sindicato Rural
• Daiane Rocio Campos Luna – Conselheiro – Suplente – Sind. Serv. Pub.
• Olímpio Mainardes Filho – Conselheiro – Titular – SINCONVERT
• Pompilho Ferreira Filho – Conselheiro – Suplente – Sindicato do Papel
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, principalmente as contidas no Decreto n.º 20.021, 

de 03 de junho de 2013.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

D E C R E T O  Nº  2 2 0 0 0

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas, 

R E S O L V E

Art. 1º DECLARAR vago o cargo do quadro de provimento efetivo de Agente Administrativo, área 
de atuação Administrativo, Contábil, Financeiro a partir de 11 de maio de 2015, ocupado pela servidora 
abaixo, devido a posse para cargo do quadro de provimento efetivo, conforme convocação no Edital nº 
63/2015 do Concurso Público 01/2011.
Matr Servidor (a) Declarar vago o cargo Para posse no cargo
7395 Raquel Ramos Pinheiro Agente Administrativo/Adminis-

trativo, Contábil, Financeiro
Técnico Municipal de Nível Médio I/
Fiscalização de Receitas Tributárias

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, em 08 de maio de 

2015.

André Luiz Battezzati Luiz Carlos Gibson
Procurador Geral do Município Prefeito

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 65º

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2011, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, munidos de seus documentos pessoais e demais 
documentos necessários à investidura no cargo público, no período de 13 de Maio a 19 de Maio de 2015, 
para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. nº 01/2011, 
conforme segue:
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CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2013
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 16º

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em con-
formidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2013, CONVOCA 
os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da Secretaria 
Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, munidos de seus documentos pessoais e demais 
documentos necessários à investidura no cargo público, no período de 13 de Maio a 19 de Maio de 2015, 
para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de abertura do C.P. nº 01/2013, 
conforme segue:

Nº Geral Nome do Candidato Cargo/ Área
TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL MÉDIO  I

1 4º CESAR LUCIO SUTIL GABRIEL Ambiental
 
  (*) Reserva de vaga, item 2 e subitens do Edital nº 01/2013.
             

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado 
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos 
os documentos necessários ou apresentá-los incompletos.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 11 de Maio de 2015.

      Alexandre Medeiro dos Santos               Irineu Gobo Filho                          Luiz Carlos Gibson
      Divisão de Recursos Humanos     Secretaria Municipal de Administração             Prefeito

Nº Geral Nome do Candidato
GRUPO OCUPACIONAL I

Cargo

1 4º KELLY RODRIGUES BONOTTO Engenheiro Agrônomo
GRUPO OCUPACIONAL II

2 119º ANGELICA RIBEIRO Assistente Administrativo
3 120º FERNANDO CEZAR DE PAULA Assistente Administrativo
4 7º LUCELES MENTA Técnico de Segurança do Trabalho

GRUPO OCUPACIONAL III
5 154º FRANCIELLI BRANDAO DOS SANTOS Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
6 155º ZILDA DE JESUS ALVES RIBEIRO CARNEIRO Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
7 156º SILVANE APARECIDA PINHEIRO Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
8 157º JACQUELINE VIEIRA Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
9 158º DAYSIANE MAYARA GONCALVES Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
10 159º CLARICE DA SILVA Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
11 160º MERANI ORTIZ Auxiliar de Serviços Gerais – Fem
12 91º JOSE ALVES DE MELO Vigia

  (*) Reserva de vaga, item 2 e subitens do Edital nº 01/2011.

Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado 
munido dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos 
os documentos necessários ou 

apresentá-los incompletos.
Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 11 de Maio de 2015.

    Alexandre Medeiro dos Santos                      Irineu Gobo Filho                           Luiz Carlos Gibson
    Divisão de Recursos Humanos      Secretaria Municipal de Administração              Prefeito


